
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 7.122-B, DE 2002

Acrescenta § 6º ao art. 206 da Lei
nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002
– Código Civil, estabelecendo em
20 (vinte) anos a prescrição da
pretensão de reparação relativa a
acidente do trabalho ou a doença
ocupacional.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 206 da Lei nº 10.406 de 10 de ja-

neiro de 2002, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 206. .............................

..................................................

§ 6º Em 20 (vinte) anos, a pretensão de

reparação relativa a acidente do trabalho ou a

doença ocupacional.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão,

Deputado MAURÍCIO RANDS
Presidente

Deputado INALDO LEITÃO
Relator


